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MENSAGEM Nº 047/2016           
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Desafeta da 

destinação de uso comum do povo, área verde municipal de regularização fundiária, e grava como AEIS II 

para  fins sociais.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei visa à desafetação de uso do imóvel 

registrado sob matrícula nº 25.343 e seu gravame como Área Especial de Interesse Social -  AEIS II para 

continuidade do processo de Regularização Fundiária.  Este imóvel hoje gravado como área verde, 

totalmente ocupado de maneira já consolidada por 75 famílias, terá o gravame de AEIS II atendendo o que 

prevê a Lei Municipal de Regularização nº Fundiária 8.039/2013 – Lote Legal. 

Considerando que tal Lei possibilitará o andamento do processo de 

regularização que vem sendo desenvolvido por essa diretoria e é de suma importância, pois visa incentivar e 

promover o cadastramento das famílias que passarão da informalidade para a formalidade nos cadastros 

municipais; 

Considerando que, o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), 

estabeleceu, em seu artigo 2º, inciso I, que a política urbana tem em suas diretrizes básicas, o direito do 

cidadão à terra urbana e à moradia, para as presentes e futuras gerações no intuito de ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; 

Considerando que, o Projeto de Lei em pauta tem o escopo de 

regularizar uma situação já consolidada, e, portanto, não haverá alterações urbanísticas na cidade, nem 

causará impacto financeiro ao Município, uma vez que estas áreas não arrecadam hoje nenhum tributo, pois 

estão na informalidade; 

Considerando que, o Projeto de Lei em análise, resultará em aumento 

de receita para os cofres públicos, com a arrecadação dos seguintes tributos: IPTU, que ao longo do período 

previsto na legislação pertinente passará a ser cobrado; e também da taxa de coleta de lixo, que passará a 

ser cobrada na integralidade a partir do lançamento do imóvel no cadastro municipal; 

Por fim, considerando que, também importará em benefícios ao 

Município e contribuinte, tais como: 

a) o imóvel ficará liberado para financiamento da casa própria; 

b) possibilidade de regularização da construção individual; 

c) individualização dos terrenos com abertura de matrículas próprias; 
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d) abertura de inscrição individual dos imóveis para lançamento e cobrança de IPTU; 

e) atualização do cadastro de contribuinte. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 02 de maio de 2016. 
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Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Desafeta da destinação de uso comum do povo, área 
verde municipal de regularização fundiária, e grava como 
AEIS II para fins sociais. 

 

 

Art. 1º Fica o Município de São Leopoldo autorizado a desafetar de sua destinação de 

área verde o imóvel registrado sob a matrícula nº 25.343, do Ofício do Registro de Imóveis de São Leopoldo, 

para fins sociais, com a seguinte área e confrontações: 

“Um imóvel situado nesta cidade, no Bairro Fazenda São Borja, lugar 

denominado “Parque Lago São Borja”, constituído de um terreno com 

área de 14.372,23m2, constituída da quadra s/nº, dentro do quarteirão 

formado pelas Ruas Dilmar Lima Flores, Do Lago, Catharina Leid 

Scherer, Estrada Eduardo Tim e um Caminho para Pedestre. Imóvel 

matriculado sob nº 25.343.” 

 

 Art. 2º A área descrita no artigo anterior será gravada com Área de Interesse Social II 

(AEIS), na matrícula nº 25.343, do Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo. 

Parágrafo Único. A área será destinada a Regularização Fundiária aos atuais ocupantes. 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 02 de maio de 2016. 
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